
 

                                                                                                                                                                                           

 

Aviso de 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 
004/2026 

 
CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (389251) 

 
OBJETO 

CONSTITUI OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GESTÃO DE EVENTOS POR MEIO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA, COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
DIVULGAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE EVENTOS 
INSTITUCIONAIS DO CRP02. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 28.549,44 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 23/03/2026 às 09:00h 
Até 26/03/2026 às 08:59h 

 
PERÍODO DE LANCES 
De 26/03/2026 às 09:00h 
Até 26/03/2026 às 15:00h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região – CRP-02, por 

intermédio do Setor de Licitações e Contratos, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE EVENTOS POR MEIO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA, 

COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 

TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DO CRP02.nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e em seus anexo: 

ITEM DESCRIÇÃO  VOL. 

Q
U

A
N

T.
 

VALOR MÉDIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL  

 

1 
Licença para Gestão de Eventos por 

meio de Plataforma Digital 
MENSAL 12 R$ 2.379,12 R$ 28.549,44  

VALOR MÉDIO POR ANO ($) R$ 28.549,44  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.2.1. O objeto desta contratação será licitado em . 

1.3. A descrição detalhada do objeto encontra-se no Anexo I (termo de referência) deste 

aviso de dispensa eletrônica. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema LICITARDIGITAL (https://licitar.digital/); 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal 

LICITARDIGITAL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou à entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço (em moeda 

nacional), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 



 

                                                                                                                                                                                           

 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos moldes 

do Anexo VII. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, nos moldes do 



 

                                                                                                                                                                                           

 

Anexo V. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, nos moldes do Anexo VI. 
 

4. DO RECEBIMENTO DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, sendo encerrada no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta, é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora, desde que atendidas as 

especificações constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos, a empresa 

que apresentar o MENOR PREÇO. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos de habilitação (e proposta readequada ao último lance) que constam 

do APÊNDICE A – DO TERMO DE REFERÊNCIA  (DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO) deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances, sendo-lhe concedido o prazo de 2 horas para juntada dos documentos. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

                                                                                                                                                                                           

 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 



 

                                                                                                                                                                                           

 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente, para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo por via eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceite pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, caso necessário, ou encerrado antes do decurso do 

prazo por meio da prestação completa do serviço. 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 



 

                                                                                                                                                                                           

 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor estimado da 

contratação, por quaisquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

                                                                                                                                                                                           

 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada administrativa ou, em último caso, judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 

9.784/1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no LICITARDIGITAL e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 



 

                                                                                                                                                                                           

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. É de inteira responsabilidade do fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço; 

9.13.4. ANEXO IV - Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 

9.13.5. ANEXO V – Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

9.13.6. ANEXO VI – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

9.13.7. ANEXO VII – Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços; 

9.13.8. ANEXO VIII - Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

9.13.9. ANEXO IX – Minuta de Contrato. 

9.13.10.  
 

Recife-PE, 20 de março de 2026. 
 
  

 
Josias José Gonçalves - Matrícula nº 069 

Agente de Contratação



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. Objeto 

 

1.1 Constitui objeto a Contratação de empresa especializada em Gestão de Eventos por meio de 

Plataforma Tecnológica, compreendendo fornecimento, implantação, customização, suporte 

técnico, treinamento e manutenção de solução integrada para planejamento, organização, 

divulgação, execução e acompanhamento de eventos institucionais do CRP02. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
CATSER QUANT. 

1 

Serviço de gestão de 

eventos por meio de 

plataforma tecnológica 

contemplando: Número de 

Eventos: condizentes a 

necessidade do CRP-PE;  

Portal de eventos para 

organização e divulgação 

simultâneos - até 5 eventos; 

Treinamento para equipe de 

comunicação e pessoas 

envolvidas nos eventos; 

Emissão de Certificados: 

ilimitados; Atendimento por 

telefone para dúvidas e 

acompanhamento da equipe 

de comunicação; Submissões 

de trabalhos 

científico/acadêmicos/culturais 

etc: ilimitadas; 

Possibilidade de inserção de 

logomarca do CRP-PE e no 

domínio no portal de eventos 

Remetente de e-mail's com 

domínio personalizado; 

Emissão de relatórios 

personalizados. 

MENSALIDADE 9938 12 

 

1.2. Havendo divergência entre a descrição do item cadastrado no sistema eletrônico do governo 

(compras.gov), nos códigos CATSER indicados e a especificação presentes neste Termo de 

Referência, deverá prevalecer as especificações presentes neste último. 

1.3. Os quantitativos previstos no presente termo são meramente estimativos, não havendo 



 

                                                                                                                                                                                           

 

obrigação por parte do CRP02 de contratar a integralidade destes.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 2021. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) envio da Ordem de 

Serviço ou Fornecimento de Bens/Assinatura do Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.6 A contratação pretendida tem previsão na classificação: 6.2.2.1.1.01.04.04.058 - Demais serviços 

profissionais – PJ e não se encontra prevista no plano de contratações anuais. Será procedida a 

atualização do mesmo para inclusão da contratação. 

 

2. Fundamentação Legal 

 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 6º, 18, 20 

e demais dispositivos aplicáveis, bem como no Estudo Técnico Preliminar que subsidia este Termo 

de Referência. 

 

3. Da justificativa  

 

3.1 O CRP-PE promove, ao longo do exercício, diversos eventos voltados à categoria profissional, à 

sociedade e a públicos estratégicos, tais como seminários, congressos, encontros, oficinas, 

capacitações e atividades formativas. 

 

3.2 A contratação visa atender às demandas institucionais do CRP-PE relacionadas à realização de 

eventos científicos, culturais, acadêmicos e institucionais, assegurando eficiência administrativa, 

padronização visual, segurança da informação, suporte contínuo e autonomia da equipe de 

comunicação. 

 

3.3 A inexistência de uma plataforma tecnológica integrada e especializada dificulta a padronização 

dos processos, o acompanhamento em tempo real, a emissão de relatórios gerenciais, a submissão 

e avaliação de trabalhos, bem como a comunicação eficiente com o público-alvo. 

 

3.4 Dessa forma, a contratação de um serviço que permita a automatização da gestão dos eventos 

é fundamental para garantir a qualidade, atenção e satisfação da categoria e da sociedade ao 

participarem dos eventos promovidos pelo CRP-02. 

 

3.5 Assim, justifica-se o serviço a fim de proporcionar experiências que fortaleçam a experiência 

dos eventos realizados pelo CRP-02 e ofertados à categoria, à sociedade, às empregadas(os), 

estagiárias(os), assessoras(es), Coordenadoras(es), terceirizadas(os), Diretoria e Conselheiras(os) 

transformando tais momentos em oportunidade de conhecimento sobre a Psicologia e seu fazer.  

 

3.6 Cabe observar ainda que, o CRP-02: 

 

3.6.1 tem por função estabelecida pela Lei 5.766/1971 “orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 

da profissão” e, prezando pela transparência e publicidade de seus atos, as normativas e 



 

                                                                                                                                                                                           

 

publicações, bem como a representação e participação institucional do CRP são amplamente 

realizadas durante as atividades relacionadas à categoria 

 

3.6.2 não possui, em sua estrutura organizacional, os recursos humanos e a estrutura técnica 

necessárias para a realização desses serviços, o que demanda a contratação de empresa 

especializada para a realização dos mesmos. 

 

3.7 Diante disso, mostra-se necessária a contratação de solução tecnológica especializada, que 

proporcione maior eficiência administrativa, transparência, rastreabilidade das informações, 

padronização visual institucional e suporte contínuo à equipe de comunicação do CRP-02.  

 

4. Da descrição dos serviços e necessidades a serem atendidas 

 

4.1 Os serviços contratados devem atender às necessidades de gestão dos eventos institucionais 

que contemplem, no mínimo: 

 

ITENS  QUANT. 

Número de Eventos ILIMITADOS E de acordo 

com a Necessidade do 

CRP-PE 

Portal de eventos para organização e divulgação  até 5 eventos 

simultâneos 

Treinamento para equipe de comunicação e pessoas envolvidas 

nos eventos 
Formação completa 

Emissão de vários tipos de Certificados ilimitados 

Atendimento por telefone para dúvidas e acompanhamento da 

equipe de comunicação e demais pessoas envolvidas nos 

eventos 

- 

Submissões de trabalhos científico/acadêmicos/culturais etc. ilimitadas 

Possibilidade de inserção de logomarca do CRP-PE e no 

domínio no portal de eventos 
- 

Remetente de e-mails com domínio personalizado - 

Emissão de relatórios personalizados - 

     

4.2 Como se trata de uma plataforma de gestão desenvolvida por terceiros, a manutenção da 

mesma é de responsabilidade da empresa contratada. 

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

4.4 Das necessidades a serem atendidas 

4.1.1  Gestão centralizada e integrada de eventos institucionais; 

 

4.1.2 Organização e divulgação de eventos em ambiente digital próprio, como um portal de 

eventos; 

 

4.1.3 Padronização visual com identidade institucional do CRP-PE; 

 

4.1.4 Autonomia da equipe interna para gestão de conteúdos e eventos; 

 

4.1.5 Suporte técnico contínuo; 

 

4.1.6 Capacitação da equipe de comunicação e demais pessoas envolvidas nos eventos; 

 

4.1.7 Emissão de relatórios personalizados para fins gerenciais e institucionais. 

 

5 Requisitos Funcionais da Plataforma 

A solução tecnológica deverá contemplar, obrigatoriamente: 

 

5.1 Gestão de Eventos 

5.1.2 Número de eventos condizente a necessidade do CRP-PE durante a vigência contratual; 

 

5.1.2 Disponibilização de portal de eventos para organização e divulgação, contemplando até 

eventos simultâneos, sejam presenciais ou virtuais; 

 

5.1.3 Criação de páginas personalizadas por evento; 

 

5.1.4 Gestão de inscrições com formulários de inscrições personalizados, confirmações, envio de e-

mails e listas de presença; 

 

5.1.5 Controle de participantes e emissão de certificados de vários tipos de ingressos e 

personalizados; 

 

 

5.2  Submissão de Trabalhos 

5.2.1 Módulo específico para submissão de trabalhos científicos, culturais, acadêmicos e correlatos, 

com quantidade que atenda as demandas da autarquia; 

 

5.2.2 Possibilidade de configuração de regras, prazos e categorias de submissão, além de 

gerenciamento por parte da comissão científica organizadora; 

 

5.2.3 Acompanhamento do status das submissões; 

5.3 Comunicação e Identidade Institucional 

5.3.1 Possibilidade ilimitada de inserção de logomarcas do CRP-02 nos eventos e materiais digitais; 

 

5.3.2 Portal de eventos hospedado em domínio personalizado, vinculado à identidade institucional 



 

                                                                                                                                                                                           

 

do CRP-PE; 

 

5.3.3 Envio de e-mails transacionais e informativos com remetente em domínio personalizado do 

CRP-PE; 

5.4 Relatórios e Monitoramento 

5.4.1 Emissão de relatórios personalizados, conforme demanda do CRP-PE; 

 

5.4.2 Relatórios de inscrições, participação, submissões e engajamento; 

 

5.4.3 Exportação de dados em formatos compatíveis com ferramentas administrativas; 

 

5.6. Requisitos de Suporte e Atendimento 

5.6.1 Atendimentos necessários por telefone para eleucidação de dúvidas e acompanhamento das 

atividades da equipe de comunicação e equipe envolvida em eventos; 

 

5.6.2 Suporte técnico contínuo durante toda a vigência contratual; 

 

5.6.3 Disponibilização de canais formais de atendimento (telefone, e-mail ou sistema); 

 

5.7. Requisitos de Treinamento 

A contratada deverá oferecer: 

 

5.7.1 Treinamento completo para a equipe de comunicação e equipe envolvida em eventos; 

 

5.7.2 Conteúdo voltado à utilização integral da plataforma e boas práticas de gestão de eventos; 

 

5.7.3 Emissão de certificados de participação para as pessoas envolvidas nesse treinamento. 
 

 5. Da Forma da contratação  

 

5.1 De acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, 

 

 Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;  

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: II - compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

O DECRETO Nº 12.343, editado em 30 de dezembro de 2024, atualiza os valores estabelecidos na 

Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, definindo como novo valor para aquisição previstas no Artigo 75, 

II:    

Art. 75, caput, inciso II 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos) 

 

5.2 A contratação será formalizada através do requerimento de autorização de compras e serviços, 

conforme minuta anexada ao Aviso de Dispensa de Licitação, devidamente assinada pela 

autoridade competente do Conselho Regional de Psicologia 2ª Região.  

 

6. Requisitos da Contratação 

6.1 A empresa contratada deverá: 

 

6.1.1 Comprovar experiência na prestação de serviços de gestão de eventos por meio de 

plataformas tecnológicas; 

6.1.2 Garantir disponibilidade de solução estável, segura e compatível com a legislação vigente; 

 

6.1.3 Possuir Capacidade técnica para personalização da plataforma conforme identidade 

institucional do CRP-PE; 

 

6.1.4 Equipe técnica qualificada para suporte, implantação e treinamento; 

 

6.1.5 Atendimento às normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais; 

 

6.1.6 Capacidade de atendimento contínuo e suporte durante toda a vigência contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75ii


 

                                                                                                                                                                                           

 

 

6.2 - Das obrigações da contratante:  

6.2.1 Proceder ao pagamento devido à contratada, mediante apresentação da nota fiscal e 

execução do serviço ; 

6.2.2 Designar um profissional, se necessário, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da contratação;  

6.2.3 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 

execução do objeto deste ETP, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.2.4 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e elucidações necessários à 

execução do objeto do contrato; 

6.2.5 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Termo de Referência; 

6.2.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e o Termo de Referência; 

 

7. Modelo de Execução do Objeto 

 

7.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início a partir da data da 

assinatura do contrato, na forma que se segue:  

 

7.1.1 Os serviços serão prestados com suporte online, sendo que, havendo necessidade de reunião 

presencial, as mesmas deverão ocorrer no seguinte endereço: sede do Conselho Regional de 

Psicologia – 02, situada na Rua Treze de Maio, 47- Santo Amaro – Recife/PE CEP: 50.100-160, no 

horário das 8h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira. 

 

7.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

7.2.1 A equipe de Comunicação acionará a contratada para obtenção de treinamento e acesso aos 

serviços contratados para a plataforma, os quais deverão abranger integralmente ao previsto na 

cláusula 4.1.  

 

7.3 O prazo de execução do treinamento inicial será de até 8 (oito) dias, considerados somente dias 

úteis, após a assinatura do contrato pelas partes.  

 

7.4 A contratada compromete-se em manter serviço de atendimento por telefone para dúvidas e 

acompanhamento da equipe de comunicação.  

 

7.5 Até o 5º dia útil do mês corrente, o fornecedor emitirá relatório contendo a relação das 

atividades realizadas no mês anterior.  

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

7.6 O relatório mensal de atividades poderá ser emitido a partir dos dados coletados diretamente 

da plataforma de serviço contratado e deverá ser enviado por correio eletrônico para validação do 

setor de Comunicação.  

 

7.7 O relatório mensal de atividades deverá ser enviado para a gestora do contrato, com cópia para 

a fiscal do contrato, por meio dos seguintes emails: coordenacao@crppe.org.br e 

comunicacao@crppe.org.br, sinalizando-se no corpo do email o mês referente à emissão do 

relatório.  

 

7.8 O relatório mensal de atividades será analisado e validado pelo setor de Comunicação, o qual 

informará ao fornecedor sobre eventuais correções, ajustes e/ou elucidações necessárias. 

 

7.9 Após a validação final por parte do setor de Comunicação o contratado estará apto à emissão 

da respectiva Nota Fiscal.  

 

7.10 Os relatórios são documentos comprobatórios do aceite quanto à prestação e qualidade dos 

serviços mensais realizados pela contratada 

 

8. Modelo de Gestão do Contrato 

 

8.1. Rotinas de fiscalização contratual  

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119).  

 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

 

8.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

9. Pagamento 

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

9.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018.  

9.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

9.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

9.5.1 Não produziu os resultados acordados;  

10.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida;  

10.5.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

9.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  



 

                                                                                                                                                                                           

 

9.8. Antes do pagamento à CONTRATADA será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante.  

9.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018.  

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

9.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

9.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 

IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  

9.15.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º - C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

9.18. A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições 

federais, estaduais e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive 

aqueles retidos pelo CRP-02 na forma da lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas 

em suas Notas Fiscais, ou entregar documentação comprobatória que comprove a não 

necessidade de retenção do(s) tributo(s).  



 

                                                                                                                                                                                           

 

9.19. Em nenhuma hipótese ocorrerá à antecipação de pagamento para viabilizar o 

cumprimento do objeto contratado.  

9.20. Na hipótese de o dia de pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no 

primeiro dia útil seguinte.  

9.21. Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, 

inclusive contribuições fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste contrato, especialmente despesas de 

transporte/locação. 

 

10. Valor estimado 

10.1 O custo estimado total da presente contratação constará no processo administrativo, 

elaborado com base em orçamento recebido de empresa especializada no serviço descrito no 

objeto do presente pleito. 

11. Sanções por inadimplemento 

11.1 Penalidades aplicáveis estão previstas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

  

Recife, 12 de Janeiro de 2026 

 

Thaís Emanuella F. Lopes Araujo 

Coordenadora Geral do CRP02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

Apêndice A ao Termo de Referência 
 

À título de habilitação deverão ser exigidos os seguintes DOCUMENTOS: 

  

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

  

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

  

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

  

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

1.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

 

1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

 

1.1.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

 

1.1.5. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 

67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema; 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da Licitante; 

 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a Licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

5. DECLARAÇÕES 

 

• Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

• Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

• Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos serviços; 

• Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social. 
 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

APÊNDICE B – REGULAMENTO SANCIONÁTÓRIO 

1. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

1.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

1.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

1.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

1.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

1.1.5. fraudar a licitação; 

1.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

1.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 201.  

1.2. Com fulcro na Lei nº 14.13, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

1.2.1. advertência;  



 

                                                                                                                                                                                           

 

1.2.2. multa;  

1.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

1.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

1.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

1.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

1.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1.4.1. Para as infrações previstas nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

1.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.1.4, 1.1.5, 1.1.6, 1.1.7 e 1.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.  

1.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

1.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

1.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1.11.1.2 e 1.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

1.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens1.1.4, 1.1.5, 1.1.6, 1.1.7 e 1.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.13/2021.  

1.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 



 

                                                                                                                                                                                           

 

no item 1.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação;  

1.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

1.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

1.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

1     

2     

...     

Valor global do lote:    R$ 

 

DADOS DO FORNECEDOR 
Razão social e CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: 
Agência: 
Conta-Corrente: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
 

DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
a. que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, 
parafiscais ou taxas, inclusive com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 
produtos/serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 

b. que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Edital de Licitação e seus anexos. 
c. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CRBio 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

INSTRUÇÕES: 
a. a proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma numérica e por extenso. 
b. a validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
 

Local e data 
 

 
Carimbo CNPJ da empresa e assinatura do representante legal



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que, em atendimento ao disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº      /2026 e seus ANEXOS, estando ciente de todos os 

seus termos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2026 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO E  A EMPRESA 
........................... 
 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO, pessoa Jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.516/0001-91, sediado na Rua Treze de Maio, 47, 
Santo Amaro – Recife - PE, CEP 50.100-160 neste ato representado por sua Presidente, 
......................................................, residente e domiciliado em 
.............................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA 
......................................................... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. Ou Sra. .........................................  tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº ........../2026 Dispensa Eletrônica n°    /2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ................................................... para 
atendimento das necessidades institucionais do Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3.1. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
MARCA E 
MODELO 

UNID 

Q
U

A
N

T
 

V
A

L
O

R
 

U
N

T
 

V
A

L
O

R
 

T
O

T
A

L
 

  

 

UND 1 

  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRAZOS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses, com início na data de 
.../.../2026 e encerramento em ..../..../...... 
 
2.2. A execução do serviço será de acordo com o estabelecido no termo de referência; 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ ..............,.. (.............................) 
 
1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 

                                                                                                                                                                                           

 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação possui previsão na conta:  
 
(indicar dotação) 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento dos pedidos feitos ocorrerá no prazo estabelecido no termo de referência, APÓS a 
apresentação da nota fiscal/fatura e comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. As Notas Fiscais/Faturas correspondentes deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, 
contendo os seguintes dados e documentos anexos: 
 
a) Detalhamento do objeto;  
b) Identificação da unidade;  
c) Custo do unitário do objeto;  
d) Valor bruto da fatura;  
e) Valor líquido da fatura;  
 
5.2.2. O faturamento deverá corresponder ao somatório do valor total de serviços e todos os demais 
custos incidentes de serviços, assim como o valor dos seguros, além de todos os demais custos 
incidentes dos serviços prestados; 
 
5.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
 
5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 



 

                                                                                                                                                                                           

 

conta corrente indicados pela contratada. 
 
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, garantindo-se o reequilíbrio 
econômico-financeiro.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
7.1. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
8.1. - A Gestão e fiscalização dos contratos oriundos desse certame ficará a cargo de servidor 
designado no momento da assinatura do contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
e de tudo dar ciência à Administração, conforme Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelos seguintes servidores: 
 
a)  (indicar) (Gestão); 
 

b) (indicar) (Fiscalização). 
 
8.3. - Cabe ao fiscal do contrato: 
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, 
assim como as condições constantes do TR, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto 
da contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc.; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 



 

                                                                                                                                                                                           

 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g) Recusar produto irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no 
edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para a correta execução, a hipótese 
de outro produto oferecido em proposta e  com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos  prévios com a contratada. 

j) Verificar os preços cobrados pelos estabelecimentos, direcionando as aquisições visando maior 
economicidade. 

k) Aferir a qualidade dos produtos entregues pela contratada a fim de proporcionar a liberação dos 
pagamentos. 

l) realizar pesquisa de preços periodicamente, buscando a escolha dos menores preços praticados, em 
todas as cidades que são utilizadas pelos veículos do município. 

8.4. - Cabe ao gestor do contrato: 
 
a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à  contratada; 

d) Emitir avaliação da qualidade do produto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelo fiscal do contrato; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e  legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Aferir a adequação dos preços cobrados pelas empresas credenciadas, obedecendo os critérios 
definidos no contrato, verificando os preços com aqueles praticados no mercado; 

l) Elaborar os ajustes contratuais, que sejam aditivos, repactuação de preços ou renovação dos 
contratos, quando  necessários; 

m) Acompanhamento dos credenciamentos dos fornecedores realizados pelo contratado; 



 

                                                                                                                                                                                           

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
9.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Assinar os contratos, através de sua ordenadora de despesas; 

b) Providenciar a publicação dos extratos segundo definido na legislação; 

c) Manter o controle do saldo disponíveis para execução do objeto; 

d) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da contratação; 

e) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas; 

f) Acompanhar e fiscalizar os contratos oriundos do certame; 

g) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

h) Gerenciar os contratos, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores 
registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente; 

i) Conduzir eventuais renegociações dos preços; 

j) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado ou por qualquer descumprimento das obrigações contratuais; 

l) Efetivar à CONTRATADA, o pagamento pelos produtos recebidos e avaliados, após o atesto, pelo 
setor responsável, da nota fiscal eletrônica do Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região; 

m) Permitir acesso da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE para execução dos serviços; 

n) atender e cumprir às obrigações específicas previstas no termo de referência. 

9.2. - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Comprometer-se a fornecer o objeto da contratação pelo preço proposto no prazo e condições 
estabelecidas no termo de referência; 

b) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na execução 
do objeto, na  quantidade e especificações exigidas no prazo estabelecido na ordem de serviço ou no 
contrato; 

c) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais Contratantes, por 
ação ou omissão na prestação dos serviços; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do certame; 

f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 

h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 

i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que atinja 



 

                                                                                                                                                                                           

 

direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 

j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da execução do serviço; 

k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre qualquer defeito 
apresentado; 

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do presente objeto, conforme exigência legal; 

m) Manter, durante toda a vigência da contratação e de eventuais contratações decorrentes, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para participação na licitação; 

n) Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo 
qualquer relação financeira entre estes prestadores (postos de abastecimento) e a CONTRATANTE; 

o) Garantir que os preços cobrados na rede credenciada para pagamento através do sistema 
informatizado, tenham como limite o preço à vista, ou aquele preço que por ocasião de campanhas 
promocionais de vendas e serviços, estejam sendo  praticados pela rede credenciada; 

p) Apresentar Nota Fiscal Eletrônica/Fatura para o Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região e/ou 
demais órgãos, discriminando em separado os produtos, serviços, preços e eventuais taxas aplicáveis;  

q) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento,  

r) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante a execução dos serviços; 

s) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência  dirigida à diretoria da CONTRATANTE; 

t) Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo 
mantê-las arquivadas e disponíveis após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 

u) Coibir comportamentos homofóbicos, transfóbicos, racistas, misóginos por parte de seus 
funcionários nas dependências do CRP-02;  

v) atender e cumprir às obrigações específicas previstas no termo de referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 



 

                                                                                                                                                                                           

 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  
 
10.1.5. fraudar a licitação; 
 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2010.  
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.113, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 
10.2.1. advertência;  
 
10.2.2. multa;  
 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 



 

                                                                                                                                                                                           

 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.110.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.113/2021.  
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação;  
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 



 

                                                                                                                                                                                           

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
 
11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

11.1.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.1.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

11.1.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

11.1.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.1.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.1.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.1.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.1.13. Indenizações e multas. 

11.1.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.1.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES. 
 
12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 



 

                                                                                                                                                                                           

 

salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES. 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de RECIFE/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 

RECIFE/PE, ... de ............. de 2026. 
 

 
_________________________ 

PRESIDENTE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE 
CONTRATADO 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1........................................................................................................... 
 
 
 
2........................................................................................................... 
 
 
 

 
 

 

 

 


